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PARECER N.º 394/08 APROVADO EM 04/06/08

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL LABORATÓRIO DO 
SABER

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO:  Renovação  do  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Prótese 
Odontológica – Área Profissional: Saúde.

RELATOR: EDMILSON LENARDÃO

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício nº 263/2008–GS/SEED, a Secretaria de Estado 
da Educação encaminha a este Conselho, o expediente acima de interesse do 
Centro de Educação Profissional Laboratório do Saber, do Município de Ponta 
Grossa,  que por  sua  Direção  solicita  renovação  de reconhecimento  do  Curso 
Técnico em Prótese Odontológica – Área Profissional: Saúde.

O Estabelecimento  obteve  a  renovação do credenciamento 
para oferta de Cursos de Educação Profissional com base no Parecer n.º 57/08-
CEE/PR de 15/02/08.

2 . Dados Gerais do Curso

• Habilitação Profissional: Técnico em Prótese Odontológica
• Área Profissional: Saúde
• Autorização/Reconhecimento:  Parecer  n.º  1179/02-

CEE/PR,  Renovação  de  Reconhecimento   e  Resolução 
Secretarial n.º 312/06 de 10/02/06. 

• Regime de Funcionamento: de segunda a sexta-feira no 
período noturno.

• Regime de Matrícula: modular
• Carga Horária:  1.200 horas,  mais 300 horas de Estágio 

totalizando 1.500 horas.
• Período de Integralização do Curso: mínimo 1 ano e meio

                                                           máximo 05 anos
• Modalidade de Oferta: presencial
• Requisitos  de  acesso:  Estar  cursando a 3ª  série  ou  ter 

concluído o Ensino Médio.
• Número de vagas: 25
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2.1 Perfil Profissional de Conclusão do Curso

“Quando o aluno concluir o 1º, 2º e 3º módulos será o Auxiliar Técnico em 
Prótese Básica que conhecerá a  anatomia e fisiologia  da cabeça e os 
materiais do laboratório de prótese.

Quando o aluno concluir o 4º módulo será o Auxiliar Técnico em Aparelhos 
Ortodônticos  que  fará  a  confecção  de  aparelhos  ortodônticos  para  o 
Cirurgião Dentista.

Quando concluir o 5º e o 6º módulo será o Auxiliar Técnico em Prótese 
Total, Prótese Fixa e Prótese Parcial Removível, que fará a confecção de 
Prótese Fixa e Prótese Parcial Removível para o Cirurgião Dentista.

Quando concluir todos os módulos e mais o estágio supervisionado será o 
Técnico em Prótese Odontológica.
O profissional que participa da recuperação da estética do paciente, não 
apenas reabilitando e recuperando a função mastigatória,  mas também 
devolvendo funcionalidade à parte oral, por meio da confecção de trabalho 
prótetico  planejamento,  execução  e  manutenção  da  parte  mecânica  e 
laboral das próteses dentárias e dos aparelhos ortodônticos, sempre em 
parceria com o Cirurgião Dentista, contribuindo para a melhoria do aspecto 
social da vida do paciente. Atua, também, na área preventiva dos males 
orais e na promoção da saúde bucal.”
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2.2 Matriz Curricular
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2.3 Certificação

“O aluno receberá certificação de qualificação profissional  após concluir 
com  aproveitamento  os  módulos  previstos  na  Organização  Curricular, 
conforme segue:
Auxiliar  Técnico  em  Prótese  Básica  –  quando  concluir  o  1º,  2º  e  3º, 
módulos.
Auxiliar  Técnico  em  Aparelhos  Ortodônticos  –  quando  concluir  o  4º 
módulo.
Auxiliar  Técnico  em  Prótese  Total,  Prótese  Fixa  e  Prótese  Parcial 
Removível – quando concluir o 5º e 6º módulo.
Quando o aluno tiver concluído os módulos mais o Estágio Supervisionado 
receberá o Diploma de Técnico em Prótese Odontológica.”

2.4 Articulação com o Setor Produtivo

Convênios anexos às folhas 178 a 185.

- Município de Ponta Grossa
- R. R. Prótese Odontológica
- Nunes & Corrêa
- T.P.D. Ricardo Gomes
- Rogalla Prótese Odontológica Ltda
- Universidade Estadual de Ponta Grossa

2.5 Corpo Docente

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA
Luciano Meister Sumikawa - Odontologia

- Especialização em Prótese 
Dentaria

- Coordenação do Curso
- Coordenação do Estágio 
- Introdução à Prótese 
Odontologica
- Prótese Total II; III

Renan Meister Sumikawa - Odontologia - Anatomia e Escultura Dental
- Equipamentos e Instrumentos 
de Prótese Odontológica
- Prótese Parcial Removível II;

Claudia Savelli - Odontologia
- Especialização em Endometria

- Anatomia e Fisiologia da cabeça
- Prótese Fixa II

Shelon Cristina S. Pinto - Odontologia - Materiais de Prótese 
Odontológica
- Prótese total I

Sergio Paulo Hilgemberg - Odontologia - Prótese Fixa I
- Prótese Parcial Removível I

Rosemeri Meister Sumikawa - Odontologia - Oclusão
- Ética Profissional

Carlos Kose Junior - Odontologia - Prótese Ortodôntica
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3.  Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º 281/07 do NRE de Ponta Grossa integrada por Técnicos Pedagógicos do NRE 
e Emigdio Enrique Orellana Jiménez, Cirurgião Dentista, emitiu o Laudo Técnico 
favorável  à  renovação  de  reconhecimento  do  referido  curso,  conforme  a 
Deliberação nº 09/06-CEE/PR.

O relatório de Avaliação da Comissão de Verificação do Curso 
Profissional apresenta as seguintes informações:

“A Comissão de verificação formada através do ato administrativo 281/07, 
com a finalidade de Renovação do Reconhecimento do Curso Técnico em 
Prótese Odontológica no Centro de Educação Profissional Laboratório do 
Saber – CEPET, no município de Ponta Grossa, tem a relatar que:

Quanto  a  existência  de  recursos  pedagógicos,  institucionais,  físicos  e 
humanos existentes  no estabelecimento,  constatamos que  a  instituição 
possui  dois  laboratórios  de  Prótese  Odontológica  e  um  Consultório 
Dentário  Específico  para  o  curso,  sendo  que  os  laboratórios  são  bem 
equipados e encontram-se em plenas condições de uso.
O  estabelecimento  apresenta  outros  recursos  como  DVD,  vídeo,  TV, 
retroprojetores,  data  show,  um  laboratório  de  informática  conectado  à 
internet  com  10  micro  computadores  e  uma  biblioteca  com  acervo 
bibliográfico específico de boa qualidade e suficiente para o número de 
alunos.
O  espaço  físico  das  salas  de  aulas  são  amplos,  bem  iluminados  e 
ventilados  e  o  espaço administrativo  e  pedagógico  estão  adequados e 
equipados.  Os  recursos  humanos  relacionados  no  processo  estão  de 
acordo com a Legislação e com as propostas dos cursos.
Quanto as condições de pleno funcionamento das atividades educativas, 
entendemos que se houver o cumprimento da proposta pedagógica e do 
plano de curso este quesito se concretizará na prática,  tal  constatação 
deve-se ao fato de que esta comissão não acompanha cotidianamente o 
trabalho realizado no estabelecimento.
Quanto  a  Regularidade  da  Gestão  Administrativa,  informamos  que  a 
organização, o desenvolvimento do trabalho pedagógico, planejamento e 
controle  das  atividades  curriculares,  bem  como  toda  a  documentação 
específica  exigida,  encontra-se  dentro  dos  padrões  desejáveis  para  o 
funcionamento da instituição.
O trabalho de planejamento coletivo ocorre em três momentos durante o 
ano  letivo  (fevereiro,  julho  e  dezembro)  com  finalidade  de  realizar: 
conselho de classe, reunião pedagógica e administrativa.
Analisando a Avaliação do Curso apresentada no processo concluimos 
que em linhas gerais que o curso apresenta bons resultados nos itens 
avaliados.
Ainda temos os seguintes comentários a fazer:
No decorrer do período de credenciamento da instituição, 2002 a 2007, os 
dados de matricula observados apresentam os seguintes índices:
Curso Técnico em Prótese Odontológica: Desistentes – 18%, Reprovados 
– 19%, Concluintes – 63%.
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Os recursos humanos relacionados no processo estão de acordo com a 
Legislação e com a proposta do curso.
A capacitação do corpo  docente é feita por conta própria pelo professor, a 
escola  oferece capacitação através  de  reuniões no inicio  e  término  de 
cada módulo de cunho pedagógico. Participação em congresso de prótese 
odontológica em São Paulo.
Apresenta  apenas  uma  turma  de  egressos  e  o  acompanhamento  dos 
mesmos terá início a partir do próximo ano letivo porém de modo informal 
através de telefones, e-mail, etc.
As  instalações  e  equipamentos  da  instituição  encontram-se  dentro  dos 
padrões desejáveis para o desenvolvimento das atividades pedagógicas.
Para alcançar melhorias,  sugerimos ampliar a capacitação do docentes 
pela instituição através de fóruns de atualizações, congressos, etc, bem 
como a ampliação de espaço físico. Foram feitas algumas melhorias como 
aquisições de equipamentos (auto clave), bibliografia específica, reforma 
de um dos laboratórios de prótese.
Concluindo o relatório a comissão propõe a concessão da Renovação do 
Credenciamento do Centro de Educação Profissional Laboratório do Saber 
– CEPET, em Ponta Grossa.” 

Laudo Técnico do Perito

“Após verificação “in loco” constatei que:
Na Verificação realizada para Renovação do Reconhecimento do Curso 
Técnico em Prótese Odontológica,  no Centro  de Educação Profissional 
Laboratório do Saber – CEPET, que o acervo bibliográfico contempla o 
referencial teórico básico e que a biblioteca é adequada ao uso do corpo 
docente  e  discente  da  instituição  apresentando  mesas  e  acervo 
bibliográfico para consultas e pesquisas.
Verifiquei  também que  o  Estabelecimento  possui  espaços  pedagógicos 
adequados e suficientes para o número de alunos, contando com salas de 
aulas bem iluminadas e areadas, bem como toda a infra-estrutura para o 
corpo docente.
O estabelecimento possui laboratório específico para o curso equipado e 
em plenas condições de uso.
Com  base  nas  observações  feitas  na  verificação  constatei  que  o 
Estabelecimento possui as condições necessárias para ofertar o curso em 
questão.
Sendo assim, sou de Parecer Favorável à Renovação de Reconhecimento 
do  Curso  Técnico  em  Prótese  Odontológica  no  Centro  de  Educação 
Profissional – CEPET em Ponta Grossa.”

4 . Parecer DET/SEED

Pelo Parecer nº 15/08-DET/SEED, a Secretaria de Estado da 
Educação  encaminha  o  processo  ao  Conselho  para  a  renovação  do 
reconhecimento do referido Curso.
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II – VOTO DO RELATOR

Considerando  o  exposto,  somos  pela  Renovação  do 
Reconhecimento do Curso Técnico em Prótese Odontológica – Área Profissional: 
Saúde, concomitante ou subseqüente, 1.500 horas, regime de matrícula modular, 
período  mínimo de integralização de um ano e meio e máximo de 05 (cinco) 
anos, 25 vagas, presencial do Centro de Educação Profissional Laboratório do 
Saber, mantido por Meister Sumikawa S/C Ltda, no Município de Ponta Grossa, 
conforme o estabelecido no art. 37, da Deliberação 09/06-CEE/PR.

Encaminhe-se  o  presente  processo  ao  Estabelecimento  de 
Ensino, ao qual caberá a responsabilidade da guarda do mesmo, para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                            Curitiba, 02 de junho de 2008.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 04 de junho de 2008.
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